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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns 227103-lr

DADos Do tnaóvrl-to,c. txoúsrnt.t MADEIRf,IRA
Proprietário do imóvel: ROGERIO LEITE DE ALENCAR
CPF/CNPJ: 04.224.40910001 42 CAR: Não aplicável

Coordenadas geográficas (Datum SIRGAS 2000):04'23' l5 5"S e 59"35 03 9"W
Capacidade produtivâ ânual (mr de tora):24.000 Cepacidade de ârmâzenâmento (mi): 5.000.00
Tamanho da área útil (ha): 1.67 Número de fúncionários: l?
Estudo de Coeliciente d€ Rendimento Volumétrico -
CRV: Não apresentado

Número de espécies no estudo: ---

Data de âprovação CRV: -- CRV Médio: --
PRÀzo DE vALTDADE DEsrA LrcEirçl: 02 Axos.

4!ençê:q:
. Ertr_ lic.trçr é coDportr dc 25 rcrtriçõcs c/ou cordiçõcs coolarDa.s no v.no, cujo olo .uEtpriE.nto/.tcúdim.[lo

sujcitrrl r sue invrlidrçlo c/ou 13 pclrrlid.dcr prcvistrs àÍ normrs.
. Estr lic.trç. trlo cooprovr mm sublaitoi o docum.rto dc propri.d.d., dc po!!c ou d. domítrio do imóv.|.
. Estr lic.trçr d.v. est.r dilposh d. form. vkívcl (fr.Dt. . v.Bo), ro lo..l o[d. é d.r.Dvolvid. . .tividrd..

Manaus-AM,
03 D

Di

7mL

GeisslerRosa Mari

www.ipaam.am.gov.br
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Juliano Marcos Iente de Souza
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

I\rEREssADo: Rogério Leite de Alencar .

ENDEREÇo rARA coRREsBoNDÊNcrA: Rua F, Quadra 10, no 06, Conjunto Jardim
Paulista, Aleixo, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 04.224.4091000142 INScRIÇÃoEsr.rouu: 04.146.322-6

Fonr: (92) 99520-8934 E-nlrl: mmcc_2006@hotmail.com

REGTSTRoNoIPAAM:0701.0702 PRocESsoNs:290512022-95

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - desdobro primário de madeira

LocruzlÇÀo DA ATTvTDADE: Ramal do Jatuarana, s/no, Bairro São José, nas
coordenadas geográficas 04023'15,5'S e 59o35'03,9'W, Borba - AM.

FTNALIDADE: Autorizar o desdobro primário ba madeira - beneficiamento de madeira,
fabricação de móveis e artigos do mobiliário.

RESpo(sÁvEL TÉcxrco: Marília Magalhães Coelho - RNP 0400655900 - ART:
AM20240474224 - Chave: 3b6'l1

PoTENCTALPoLruDoR/DEcRAD.roon:Médio 
_PoRTE:Pequeno

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas
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volume método etÍico dâta de desc mento e dau de desdobro

It. DeveÍão, obritatoriamentê, acomponhar o trrnspoíe dos píodutos e subprodutos o DOF, Notô Fiscal e o româneio pam
confeÍêrlcia lo desti beÍn como de defi

l9 ApaesentaÍ relaÍórios da atividade par-a monitoftrmento/acompanhamento dss atividades desenvolvidas no empre€ndimento.
anuolmente a paÍiÍ da libençeo ds Lic€nça de Operação, &ssinâdo pelo ràponsável récnico, confornê Termo de RefeÍência
modelo IPAÂM.
Os Relalórios de Atividrdes dcveÍao estaÍ acompanhados de Íomaneio mm memóoa de cálculo em arquivo (.xls) e inventários de

Íesiduos indusrriais.
À cntr-ade ou saida de mrtérú prima ào empreendimeato cujo transpoíe sêja considcrldo econômici ou logisticamenà inviárel
deveú seí devidamente juíiÍicrdr.
Indicios de comcrcialüaÉo iÍÍegul.r de cÍédiros Ío siÍemr DOF coÍstatrdos por meio da anólise dos .elatórios de atividades.
acompaÍhameÍlo do sistema DOF, moíiloÍarÍento remoto ou de vistoriâífispolizsção podem scerÍeraÍ na suspensào do pálio.
No crso de dcscumpriÍÉtrto d6 Íestriçõcs/condicionatrtes podcú scr Íealizadr I suspeosão do sc€sso ao sislema DOF de foÍma
pÍeventiva por 15 (quinze) ou csutelaa (com paszo hdeleÍminado), e ceso soDfirmldâs irregularidades ou a comerciâlizsçâo
iÍÍrgülar de cÍédiios no sistemâ DOF poderá seÍ procedida a suspeísâo e/ou cancclún€nto da Licença.
o detentor e o Íesponsávcl técnico do empíeeodimanto sc süjeitm às sânções adminisúativas na medidâ de suâ culpabilidade.
ApÍ€sentla anurhente atualização do Plano de SupriDento - PSF, sendo que o rccebimeÍlo ÍÉcorcnte de matéria-primâ nâo-
listeda llo Plsúo de Surrime0to Florestâl- PSF scaretaÍá no bloqueio do pátio junlo ro sisteÍna EOF.
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Phca Tora./Seçào Nome Especie DI t)2 D.l DI Comp. (m) vol. (m') Data de Datâ de

PÍoduto Nom€ },lrlgar Especie t:sp Larg Comp. N' de p€ça§ Vo,. (m')
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDÀDE DESTA LICENÇA - LO N' 227103-11

L O pedido de licenciam(Írto e â resÍ,ectiva conc€ssão d! mesma* sô teni validade quando publicâdr Diário OÍicial do Estâdo.
p€Íiódico Ísgional local oü locâl de grâíde circulaçào, em Íreio elcttônico d€ comunicaçto m.ntido pelo IPAAM. ou nos murais

' das hefeitulas e Cômsras Municipais, conforme aÍ.24, da Lei no 3.7E5 de 24 dejulho de 2012;
2. ldenlific$ a Ares do empÍeendimento com plscr, conforme modêlo IPAÂM.
3. A solicitsção dâ Íenovação da LiceÍça Ambiental\deverá ser requedda nlrn prazo minimo de l2O diâs, antes do v€nciménlo.

coúoÍme aí.23. d! [,ei nô ].7t5 dc 24 d€julho de 2012:
4. A pÍes€nte Licença está sendo concedida com base nas informações constanres no pÍocesso n" 29O5n022-95.
5. Toda e qúrlque. modificaçro iDtroduzida no projdo aFis a cmissâo d, Licençâ podeá implicâr ía sua âuromálic, invalid!çâo.

dêvendo ser solicitads novr LiccÍçs, com ôDus pal! o utaaessado.
6. Esta LiccDça é válida spcíâs porâ ô locâliz.ção, ãtividadc e firnlilsde coistántc nâ mesma, devctrdo o Í[êÍesssdo comunicar ao

IPAAM qüoído houveÍ mudsnça d€ qualqueÍ um destes itens.
7. Estr Liccnç, nào dispensa e ncm subíitui nenhum documenlo.exigido pela Legislaçeo FedcÍal, E$adüsl e Muniçipal.
E. Cumprir com as medidas de minimizâçeo dos impectos descritos Do Projeto de lmplanbçeo.
9. O almazenam€Dto teanponário dos Íssiduos do empr€!f,dimeolo deveá s€r r€alizado em locll rpÍopÍiado e destinados. conforme

Plsío de Gcleociúnento de Rcslduos Sólidos . PGRS apÍovado pelo IPAÂM, aré que seja Í€alizsda a dcstin!çeo dos mesmos.
10. É proúido o loçamcnlo d. Í€siluos in natuÍa, por tempo indeteÍminado, e sua quiima á céu ab€rto ou em recipientes. inírlâções

e cquipainentos Deo Icênciados parâ ess{ finalidade ou cm desacoÍdo com o pÍojeto sprovado.
I L Adota. o si.lêmr eleEônico de coffiole de produtos ,lorestâis (sistema DOF) paÍa s entEda e said. de m8té.i. prima lloÍeslal.

inclusive os residuos industriais (exc€lo searagêm), iÍfoÍmândo aiDd!: a) a convcÍsâo de produtos floÍestais por meio do
processamento industrial ou paoccsso semim€caíizado, respeitando os limiles máximos de coeíicientê de ÍeÍdimenlo

. roluÍrúÍico: b) a d€stinaÉo final paaa opeÍações quê resultam na srida do prcdüo íoÍestal do fluxo de controle, mcdiatrte I sua
utilizaçno ou aplicaçio fiDal. ou pch trrnsfoÍmâçtro cm pÍoduro lcsbâdo para efeito de 8tualiz!ção conlábiljunto .o Sistema
DOF,

I 2. QuâlqueÍ p€ssoá, Ílsic, ou juídica, que cxplore, industÍialize, beícÍicie, utilizê e consuma prcdutos e subprodutos floÍestais está
obritado a clmpÍorlr a legalidrde de sur oriSem (AÍ. l0 dâ Lei 2.41ó,9ó) devendo matlter cm arquivo na empÍesa o romaneio
dos Fodutos, DOF e ÍÊspeclivos Nolas Fiscais. além de núnter a mitéía prima oÍgãnizâda por tipo e especie. objetivando a

rasEEabilidâdc e confeência du'ant€ os opeEçôcs de moniloramento e fiscalizâçào de foÍÍna a pcÍmilrr o raslreamenro da madeira
desde â sua localização na floresta.

13. O volume fisico dos pÍodutor ílorc$sis contrbiliâdos no Pátio dêve ser uma representâçâo fiel do saldo no sistema DOF.
devêÍdo o usuririo Íedizar o controle e maotcr atualizado os seus estoques dàÍismente. sendo â sdmitida variaçâo de até loo/o
(dez poÍ c€nto) na6 dim.llsôes das p€ças de madcira seÍrsdÀ desde que íão ultrspass€ l07o (dez poÍ cenlo) do volume lotal em
esloqu€ ou em carga, €§tsndo o usuário süjeito Às s&4ões pÍevistâs ía legislaçào srnbientâl em ca§o de de§confo.midad€ entre o§

saldos contabilizados e !s qua[tidadcs dos estoques fisicos existentes. ,
14. Evenoais divergênciÀs co,llábeis, iÍclusive provctrientes dê perdas Íêsiduais em transpone ou aínazensgem. incêndios.

intcnÉries e outras, deveÍão ser imedist mêíte inforÍÍsdas ao IPAAM que, mcdiante anális€ do mérito, pmmovená os dcvidos
ajustes adminislrativos. s€m pacjuizo de cvcntlris sanções admini$ativss c{bíveis. em csso dD compÍovadâ condúla iregulaÍ por
psne do usuáflo.

15. As toras cm pátio deveÍão estâJ dcvidmcÍte ideíIific{drs (trumersçro dr árvorc e identificâção ds torrs€cçâo coÍrespondente)
por meio de plaquoias ou qualquêÍ ouEo Ínâterill quc gêra â a peÍmlrência do Íegisliodé o desdobmmento da tola.

16. ManteÍ stualizadrs diúiaríeíte &s labchs de romancio, apresent ndo-rs ros ór8ãos rmbi€ntais compíentês dúaíle as vistorias
Iecnicas e fiscdizações. Il?. Deverào comtrl no rcmaneio das lorss, no minimo, nome vulgú, espécie, !úmero de lora/seçào, mediçâo em cÍuz dâs poílas.

r---r--f_-.]


